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OPREFEITO MUNICPAL DE AURORA, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei.

Art. 1° Fica instituida a Comenda "Mulheres que Inspiram", com o objetivo de

reconhecere valorização a atuação de mulheres que se destacam ou se destacaram através

de seus relevantes serviços prestados ao municipio.

Art: 2° A Comenda da Câmara Municipal de Aurora CE, será simbolizada por
meio de um diploma de caráter condecorativo premial, que terá como forma principal

uma placa ou troféu.

Parágrafo único. A descrição e a semiologia da honraria, em forma de diploma

deverão ser assinadas pelo(a) vereador(a) que indicou e pelo(a) presidente(a), que

certificarão a sua outörga. GISLATIVOD

Art. 3° Cada edil poderá propor uma Comenda a cada ano para uma mulher que
tenha ou tem prestado relevantes serviços a sociedade, devendo fazê-la através de projeto

de lei contendo o históórico da pessoa homenageada, a ser protocolado 45 dias antes da

solenidade.

$1° A Comenda será concedida por ato do(a) Presidente(a), que realizará a entrega
da premiação em solenidade oficial, em data determinada pelo(a) Presidente (a).
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